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ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão dos Assuntos 
Jurídicos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu 
relatório:

Alteração 1

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) A Décima Primeira Directiva 
89/666/CEE do Conselho, de 21 de 
Dezembro de 1989, relativa à publicidade 
das sucursais criadas num Estado-Membro 
por certas formas de sociedades reguladas 
pelo direito de outro Estado, define uma 
lista dos actos e indicações que as 
sociedades são obrigadas a divulgar para o 
registo das suas sucursais. Contudo, não há 
qualquer obrigação legal, para os registos, 
de intercâmbio de dados relacionados com 
as sucursais estrangeiras, o que provoca
insegurança jurídica para terceiros no país
da sucursal, já que podem não constar do 
registo alterações importantes ocorridas na 
sociedade.

(2) A Décima Primeira Directiva 
89/666/CEE do Conselho, de 21 de 
Dezembro de 1989, relativa à publicidade 
das sucursais criadas num Estado-Membro 
por certas formas de sociedades reguladas 
pelo direito de outro Estado, define uma 
lista dos actos e indicações que as 
sociedades são obrigadas a divulgar para o 
registo das suas sucursais. Contudo, não há 
qualquer obrigação legal, para os registos, 
de intercâmbio de dados relacionados com 
as sucursais estrangeiras. Tal gera 
insegurança jurídica para terceiros quando 
no Estado-Membro da sucursal não 
constam do registo alterações importantes 
ocorridas na sociedade.

Or. de

Alteração 2

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A Directiva 2009/101/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Setembro de 2009, tendente a coordenar 
as garantias que, para protecção dos 
interesses dos sócios e de terceiros, são 

(4) A Directiva 2009/101/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Setembro de 2009, tendente a coordenar 
as garantias que, para protecção dos 
interesses dos sócios e de terceiros, são 



PE464.798v01-00 4/22 PA\866295PT.doc

PT

exigidas nos Estados-Membros às 
sociedades, na acepção do segundo 
parágrafo do artigo 48.º do Tratado, a fim 
de tornar equivalentes essas garantias em 
toda a Comunidade, assegura, 
nomeadamente, que todos os actos e 
indicações armazenados nos registos 
podem ser obtidos em suporte de papel ou 
por via electrónica. No entanto, os 
cidadãos e as empresas ainda têm de fazer 
as suas buscas país a país, em particular 
porque a actual cooperação voluntária entre 
registos se revelou insuficiente.

exigidas nos Estados-Membros às 
sociedades, na acepção do segundo 
parágrafo do artigo 48.º do Tratado, a fim 
de tornar equivalentes essas garantias em 
toda a Comunidade, assegura, 
nomeadamente, que todos os actos e 
indicações armazenados nos registos 
podem ser obtidos em suporte de papel ou 
por via electrónica. No entanto, os 
cidadãos e as empresas ainda têm de fazer 
as suas buscas país a país, em particular 
porque a actual cooperação voluntária entre 
registos se revelou incompreensível, de 
difícil utilização e ineficiente.

Or. de

Alteração 3

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) A Comunicação da Comissão «Um 
Acto para o Mercado Único», identificou a 
interconexão dos registos centrais, 
comerciais e das sociedades como uma das 
medidas que permitiria criar um 
enquadramento legislativo e fiscal mais 
favorável às empresas. Essa interconexão 
deve promover a competitividade das 
empresas europeias, reduzindo os encargos 
administrativos e aumentando a segurança 
jurídica, contribuindo, assim, para a saída 
da actual crise, uma das prioridades da 
Agenda Europa 2020. Por outro lado, deve 
melhorar a comunicação transfronteiras 
entre os registos, utilizando as inovações 
alcançadas nas tecnologias da informação e 
da comunicação.

(5) A Comunicação da Comissão «Um 
Acto para o Mercado Único», identificou a 
interconexão dos registos centrais, 
comerciais e das sociedades como uma das 
medidas que permitiria criar um 
enquadramento legislativo e fiscal mais 
favorável às empresas. Essa interconexão 
deve promover a competitividade das 
empresas europeias, reduzindo os encargos 
administrativos e aumentando a segurança 
jurídica, conduzindo a uma maior 
eficiência económica e contribuindo, 
assim, para a luta contra a actual crise, 
uma das prioridades da Agenda Europa 
2020. Por outro lado, deve melhorar a 
comunicação transfronteiras entre os 
registos, utilizando as inovações 
alcançadas nas tecnologias da informação e 
da comunicação.

Or. de
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Alteração 4

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) As Conclusões do Conselho sobre a 
interconexão de registos de empresas, de 
25 de Maio de 2010, confirmaram que um 
melhor acesso a informações actualizadas e 
fiáveis sobre as empresas poderá fomentar 
maior confiança no mercado e ajudar a 
dinamizar a retoma e a competitividade das 
empresas europeias.

(6) As Conclusões do Conselho sobre a 
interconexão de registos de empresas, de 
25 de Maio de 2010, confirmaram que um 
melhor acesso a informações actualizadas e 
fiáveis sobre as empresas poderá fomentar 
maior confiança no mercado e ajudar a 
dinamizar a retoma e a competitividade das 
empresas europeias, sem que deva existir 
um aumento dos encargos administrativos 
para as empresas, mas sim, pelo 
contrário, uma redução.

Or. de

Alteração 5

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) O referido portal europeu da justiça 
electrónica, central e acessível em toda a 
União, garante que os documentos 
necessários, disponíveis num 
Estado-Membro, estejam igualmente 
acessíveis em todos os outros 
Estados-Membros.

Or. de

Alteração 6

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 9
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Texto da Comissão Alteração

(9) O acesso transfronteiras à informação 
sobre as empresas só poderá ser melhorado 
se todos os Estados-Membros participarem 
na criação de uma rede electrónica de 
registos e transmitirem a informação aos 
utilizadores de forma normalizada 
(conteúdo semelhante e tecnologias 
interoperáveis) em toda a União. Os 
utilizadores devem poder aceder à 
informação através de uma plataforma 
electrónica europeia única integrada na 
rede electrónica.

(9) O acesso transfronteiras à informação 
sobre as empresas só poderá ser melhorado 
se todos os Estados-Membros participarem 
na criação de uma rede electrónica de 
registos e transmitirem a informação aos 
utilizadores de forma normalizada 
(conteúdo semelhante e tecnologias 
interoperáveis) em toda a União, sem 
falhar o objectivo de reduzir a burocracia. 
Os utilizadores devem poder aceder à 
informação através de uma plataforma 
electrónica europeia única integrada na 
rede electrónica.

Or. de

Alteração 7

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 9-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(9-A) Os custos de criação dessa rede 
devem ser tão reduzidos quanto possível, e 
evitadas as duplicações. Por tal motivo, 
devem ser aproveitadas as iniciativas 
existentes, tais como o Registo Europeu 
de Empresas, o qual combina já os 
registos de empresas de 19 
Estados-Membros e de outros Estados 
europeus.

Or. de

Alteração 8

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 10
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Texto da Comissão Alteração

(10) A Directiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro 
de 1995, relativa à protecção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados, deve reger o 
tratamento dos dados pessoais pelos 
Estados-Membros, incluindo a respectiva 
transmissão através de redes electrónicas.

(10) A Directiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro 
de 1995, relativa à protecção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados, deve reger o 
tratamento dos dados pessoais pelos 
Estados-Membros, incluindo a respectiva 
transmissão através de redes electrónicas, 
garantindo uma protecção adequada 
tanto dos dados pessoais como dos dados 
comerciais.

Or. de

Alteração 9

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) Deve ser introduzido um identificador 
único das sociedades, para além do actual 
número de registo das sociedades, para 
facilitar a identificação das empresas 
presentes em mais de um Estado-Membro, 
por exemplo através de sucursais ou filiais.

(11) Deve ser introduzido um identificador 
único vinculativo das sociedades, para 
além do actual número de registo das 
sociedades, para facilitar a identificação 
das empresas presentes em mais de um 
Estado-Membro, por exemplo através de 
sucursais ou filiais.

Or. de

Alteração 10

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) Tal como as próprias sociedades, 
também as sucursais devem dispor, para 

(12) Tal como as próprias sociedades, 
também as sucursais devem dispor, para 
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além do respectivo número de registo, um 
identificador único que permita a sua 
identificação inequívoca no Espaço 
Económico Europeu. A alteração da 
Directiva 89/666/CEE neste aspecto deve 
permitir estabelecer uma ligação clara entre 
as sociedades e as suas sucursais no 
estrangeiro, o que é necessário para a 
actualização regular das informações no 
registo da sociedade e no registo da 
sucursal estrangeira. Embora os 
Estados-Membros devam ter a 
possibilidade de decidir sobre os 
procedimentos a aplicar para as sucursais 
registadas no seu território, devem garantir, 
pelo menos, que as sucursais de sociedades 
que sejam dissolvidas são eliminadas do 
registo sem demora.

além do respectivo número de registo, um 
identificador único que permita a sua 
identificação inequívoca no Espaço 
Económico Europeu. A alteração da 
Directiva 89/666/CEE neste aspecto deve 
permitir estabelecer uma ligação clara entre 
as sociedades e as suas sucursais no 
estrangeiro, o que é necessário para a 
actualização regular das informações no 
registo da sociedade e no registo da 
sucursal estrangeira. Embora os
Estados-Membros devam ter a 
possibilidade de decidir sobre os 
procedimentos a aplicar para as sucursais 
registadas no seu território, incluindo a 
possibilidade de regular o estatuto 
jurídico das sucursais, devem garantir, 
pelo menos, que as sucursais de sociedades 
que sejam dissolvidas são eliminadas do 
registo no prazo de dez dias úteis.

Or. de

Alteração 11

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) A fim de garantir que não se verificam 
diferenças significativas no que diz 
respeito à qualidade dos actos e indicações 
registados na União, os Estados-Membros
devem assegurar-se de que as informações 
registadas nos termos do artigo 2.º da 
Directiva 2009/101/CE são actualizadas, e 
que essas actualizações são divulgadas, o 
mais tardar até ao décimo quinto dia após o 
acontecimento que deu origem a uma 
alteração dos dados registados. Além disso, 
para melhorar a protecção de terceiros 
noutros Estados-Membros, todos os actos e 
indicações transmitidos através da rede 
devem ser acompanhados de informações 
claras sobre o respectivo valor jurídico.

(14) A fim de garantir que não se verificam 
diferenças significativas no que diz 
respeito à qualidade dos actos e indicações 
registados na União, os Estados-Membros
devem assegurar-se de que as informações 
registadas nos termos do artigo 2.º da 
Directiva 2009/101/CE são actualizadas, e 
que essas actualizações são divulgadas, o 
mais tardar até ao décimo quinto dia após o 
acontecimento que exigiu uma alteração 
dos dados registados. Essa actualização 
deve ser documentada de forma completa 
e verificável. Além disso, para melhorar a 
protecção de terceiros noutros 
Estados-Membros, todos os actos e 
indicações transmitidos através da rede 
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devem ser acompanhados de informações 
claras sobre o respectivo valor jurídico.

Or. de

Alteração 12

Proposta de directiva – acto modificativo
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) Devem ser conferidos à Comissão 
poderes para adoptar actos delegados em 
conformidade com o artigo 290.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia no que respeita à governação, 
gestão, exploração, representação e 
financiamento da rede electrónica, às 
condições de participação dos países 
exteriores ao Espaço Económico Europeu 
na rede electrónica, às normas mínimas de 
segurança, à utilização de um identificador 
único, às línguas a utilizar na rede 
electrónica, ao método de transmissão das 
informações entre registos que garanta o 
acesso transfronteiras às mesmas, à 
interoperabilidade das tecnologias da 
informação e da comunicação a utilizar 
pelos membros da rede electrónica, à 
definição de normas quanto ao formato, 
conteúdo e limites para o armazenamento e 
recuperação dos actos e indicações, para 
permitir o intercâmbio automático de 
dados, às consequências do 
incumprimento, ao método de identificação 
das ligações entre uma sociedade e as suas 
sucursais estrangeiras, ao método e às 
normas técnicas para a transmissão de 
informações entre o registo da sociedade e 
o registo da sucursal, às normas técnicas 
para a transmissão de informações entre os 
registos e aos formulários normalizados 
que os registos devem utilizar para a 
notificação das fusões transfronteiras. A 
governação da rede deve incluir um 

(15) Tendo em vista a criação da rede 
electrónica, devem ser conferidos à 
Comissão poderes para adoptar actos 
delegados em conformidade com o artigo 
290.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia no que respeita às 
condições de participação dos países 
exteriores ao Espaço Económico Europeu 
na rede electrónica, às normas mínimas de 
segurança, à utilização de um identificador 
único, às línguas a utilizar na rede 
electrónica, ao método de transmissão das 
informações entre registos que garanta o 
acesso transfronteiras às mesmas, à 
interoperabilidade das tecnologias da 
informação e da comunicação a utilizar 
pelos membros da rede electrónica, à 
definição de normas quanto ao formato, 
conteúdo e limites para o armazenamento e 
recuperação dos actos e indicações, para 
permitir o intercâmbio automático de 
dados, às consequências do 
incumprimento, ao método de identificação 
das ligações entre uma sociedade e as suas 
sucursais estrangeiras, ao método e às 
normas técnicas para a transmissão de 
informações entre o registo da sociedade e 
o registo da sucursal, às normas técnicas 
para a transmissão de informações entre os 
registos e aos formulários normalizados 
que os registos devem utilizar para a 
notificação das fusões transfronteiras. A 
governação da rede deve incluir um 
mecanismo para recolha das reacções dos 
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mecanismo para recolha das reacções dos 
utilizadores, de modo a que as suas 
necessidades possam ser tomadas em 
consideração. É necessário conferir esses 
poderes à Comissão por período 
indeterminado, a fim de permitir, se 
necessário, o ajustamento das regras.

utilizadores, de modo a que as suas 
necessidades possam ser tomadas em
consideração. É necessário conferir esses 
poderes à Comissão por período 
indeterminado, a fim de permitir, se 
necessário, o ajustamento das regras. A 
Comissão, ao preparar e elaborar actos 
delegados, deve assegurar a transmissão 
simultânea, tempestiva e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho.

Or. de

Alteração 13

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 2
Directiva 89/666/CEE
Artigo 5-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

(1) O registo da sucursal deve comunicar 
sem demora ao registo da sociedade, 
através da rede electrónica referida no 
artigo 4.º-A da Directiva 2009/101/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
qualquer alteração dos actos e indicações 
referidos no artigo 2.º da presente directiva. 

(1) O registo da sucursal deve comunicar 
no prazo de dez dias úteis ao registo da 
sociedade, através da rede electrónica 
referida no artigo 4.º-A da Directiva 
2009/101/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho(*), qualquer alteração dos actos e 
indicações referidos no artigo 2.º da 
presente directiva. 

Or. de

Alteração 14

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 2
Directiva 89/666/CEE
Artigo 5-A – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

(2) Os Estados-Membros determinarão o 
procedimento jurídico a seguir aquando da 
recepção das notificações referidas no n.º 1 
do presente artigo e no artigo 4.º-A, n.º 2, 
da Directiva 2009/101/CE. Tais 
procedimentos devem assegurar que as 
sucursais de sociedades que tenham sido 
dissolvidas ou de qualquer outra forma 
eliminadas do registo sejam encerradas
sem demora injustificada.

(2) Os Estados-Membros determinarão o 
procedimento jurídico a seguir aquando da 
recepção das notificações referidas no n.º 1 
do presente artigo e no artigo 4.º-A, n.º 2, 
da Directiva 2009/101/CE. Tais 
procedimentos devem assegurar que as 
sucursais de sociedades que tenham sido 
dissolvidas ou de qualquer outra forma 
eliminadas do registo se excluam a si 
próprias do registo sem demora 
injustificada.

Or. de

Alteração 15

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 2
Directiva 89/666/CEE
Artigo 5-A – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(3) A Comissão adoptará actos delegados, 
em conformidade com o artigo 11.º-A e 
sob reserva das condições estabelecidas 
nos artigos 11.º-B e 11.º-C, especificando:

(3) É conferido à Comissão o poder de 
adoptar actos delegados, em conformidade 
com o artigo 11.º-A, especificando: 

Or. de

Alteração 16

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 3
Directiva 89/666/CEE
Artigo 11-A 

Texto da Comissão Alteração

(-1) O poder de adoptar actos delegados é 
conferido à Comissão nas condições 
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estabelecidas no presente artigo.

(1) O poder de adoptar os actos delegados 
referidos no artigo 5.º-A, n.º 3, é conferido 
à Comissão por um período indeterminado.

(1) O poder referido no artigo 5.º-A, n.º 
3.º, é conferido à Comissão por um período 
indeterminado, a partir de …*.

(1-A) A delegação de poderes prevista no 
artigo 5.º-A, n.º 3, pode ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação põe termo à delegação dos 
poderes nela especificados. Esta decisão 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou numa data posterior nela 
especificada. A decisão não altera a 
validade dos actos delegados já em vigor.

(2) Assim que adoptar um acto delegado, a 
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(2) Assim que adoptar um acto delegado, a 
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(2-A) Qualquer acto delegado adoptado 
nos termos do artigo 5.º-A, n.º 3, apenas 
entrará em vigor se o Parlamento 
Europeu e o Conselho não manifestarem 
a sua oposição no prazo de três meses a 
contar da notificação do referido acto ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho ou se, 
antes da expiração desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho 
informarem a Comissão de que não 
tencionam opor-se. Por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho, 
esse prazo é prorrogado por três meses.

(3) O poder de adoptar actos delegados 
conferido à Comissão está sujeito às 
condições estabelecidas nos artigos 11.º-B 
e 11.º-C.

_____
* Data de entrada em vigor da presente directiva. 

Or. de
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Alteração 17

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 3
Directiva 89/666/CEE
Artigo 11-B

Texto da Comissão Alteração

Artigo 11.º-B Suprimido

(1) A delegação de poderes referida no 
artigo 11.º-A pode ser revogada em 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho.
(2) A instituição que der início a um 
procedimento interno para decidir se 
tenciona revogar a delegação de poderes 
informa a outra instituição e a Comissão, 
num prazo razoável, antes de tomar uma 
decisão final, indicando os poderes 
delegados que poderão ser objecto de 
revogação.
(3) A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes especificados nessa 
decisão. Entra em vigor imediatamente ou 
numa data posterior especificada na 
mesma, mas não afecta os actos delegados 
já em vigor. A decisão de revogação é 
publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia.

Or. de

Alteração 18

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 1 – ponto 3
Directiva 89/666/CEE
Artigo 11-C

Texto da Comissão Alteração

Artigo 11.º-C Suprimido

(1) O Parlamento Europeu e o Conselho 
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podem formular objecções ao acto 
delegado no prazo de dois meses a contar 
da data de notificação. 
Por iniciativa do Parlamento Europeu ou 
do Conselho, este prazo é prolongado por 
dois meses. 
(2) Se, no termo desse prazo, nem o 
Parlamento Europeu nem o Conselho 
tiverem formulado objecções ao acto 
delegado, este é publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia e entra em 
vigor na data nele indicada. 
Se o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não 
tencionam formular objecções, o acto 
delegado pode ser publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia e entrar em 
vigor antes do termo do referido prazo.
(3) Se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho formularem objecções ao acto 
delegado, este último não entra em vigor. 
A instituição que formular objecções ao 
acto delegado expõe os motivos das 
mesmas.

Or. de

Alteração 19

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 2 – ponto 1
Directiva 2005/56/CE
Artigo 13 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(2) A Comissão adopta actos delegados, 
em conformidade com o artigo 17.º-A e 
sob reserva das condições estabelecidas 
nos artigos 17.º-B e 17.º-C, especificando:

(2) É conferido à Comissão o poder de 
adoptar actos delegados, em conformidade 
com o artigo 17.º-A, especificando: 

Or. de
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Alteração 20

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 2 – ponto 2
Directiva 2005/56/CE
Artigo 17-A 

Texto da Comissão Alteração

(-1) O poder de adoptar actos delegados é 
conferido à Comissão nas condições 
estabelecidas no presente artigo.

(1) O poder de adoptar os actos delegados 
referidos no artigo 13.º, n.º 2, é conferido à 
Comissão por um período indeterminado.

(1) O poder referido no artigo 13.º, n.º 2, é 
conferido à Comissão por um período 
indeterminado, a partir de ...*

(1-A) A delegação de poderes prevista no 
artigo 13.º, n.º 2, pode ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação põe termo à delegação dos 
poderes nela especificados. Esta decisão 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou numa data posterior nela 
especificada. A decisão não altera a 
validade dos actos delegados já em vigor.

(2) Assim que adoptar um acto delegado, a 
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(2) Assim que adoptar um acto delegado, a 
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(2-A) Qualquer acto delegado adoptado 
nos termos do artigo 13.º, n.º 2, apenas 
entrará em vigor se o Parlamento 
Europeu e o Conselho não manifestarem 
a sua oposição no prazo de três meses a 
contar da notificação do referido acto ao
Parlamento Europeu e ao Conselho ou se, 
antes da expiração desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho 
informarem a Comissão de que não 
tencionam opor-se. Por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho, 
esse prazo é prorrogado por três meses.

(3) O poder para adoptar actos delegados 
é conferido à Comissão sob reserva das 
condições estabelecidas nos artigos 17.º-B 
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e 17.º-C.
_____
* Data de entrada em vigor da presente directiva. 

Or. de

Alteração 21

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 2 – ponto 2
Directiva 2005/56/CE
Artigo 17-B

Texto da Comissão Alteração

Artigo 17.º-B Suprimido
Revogação da delegação

(1) A delegação de poderes referida no 
artigo 13.º, n.º 2, pode ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho.
(2) A instituição que der início a um 
procedimento interno para decidir se 
tenciona revogar a delegação de poderes 
informa a outra instituição e a Comissão, 
num prazo razoável, antes de tomar uma 
decisão final, indicando os poderes 
delegados que poderão ser objecto de 
revogação.
(3) A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes especificados nessa 
decisão. Entra em vigor imediatamente ou 
numa data posterior especificada na 
mesma, mas não afecta os actos delegados 
já em vigor. A decisão de revogação é 
publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia.

Or. de
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Alteração 22

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 2 – ponto 2
Directiva 2005/56/CE
Artigo 17-C

Texto da Comissão Alteração

Artigo 17.º-C Suprimido
Objecções aos actos delegados

(1) O Parlamento Europeu e o Conselho 
podem formular objecções ao acto 
delegado no prazo de dois meses a contar 
da data de notificação. 
Por iniciativa do Parlamento Europeu ou 
do Conselho, este prazo é prolongado por 
dois meses. 
(2) Se, no termo desse prazo, nem o 
Parlamento Europeu nem o Conselho 
tiverem formulado objecções ao acto 
delegado, este é publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia e entra em 
vigor na data nele indicada. 
Se o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não 
tencionam formular objecções, o acto 
delegado pode ser publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia e entrar em 
vigor antes do termo do referido prazo.
(3) Se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho formularem objecções ao acto 
delegado, este último não entra em vigor. 
A instituição que formular objecções ao 
acto delegado expõe os motivos das 
mesmas.

Or. de

Alteração 23

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 3-A (novo)
Directiva 2009/101/CE
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Artigo 4 – n.º 2 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

3-A.  No n.º 2 do artigo 4.º, o terceiro 
parágrafo passa a ter a seguinte 
redacção:
Os Estados-Membros adoptarão as 
medidas necessárias para facilitar o 
acesso de terceiros às traduções 
voluntariamente publicadas.
Essas medidas garantem o acesso às 
traduções através da rede electrónica 
referida no artigo 4.º-A.

Or. de

Alteração 24

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 4
Directiva 2009/101/CE
Artigo 4-A – n.º 3 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(3) A Comissão adopta actos delegados, 
em conformidade com o artigo 13.º-A e 
sob reserva das condições estabelecidas 
nos artigos 13.º-B e 13.º-C, especificando:

(3) É conferido à Comissão o poder de 
adoptar actos delegados, em conformidade 
com o artigo 13.º-A, especificando: 

Or. de

Alteração 25

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 4
Directiva 2009/101/CE
Artigo 4-A – n.º 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) As regras relativas à governação, 
gestão, exploração e representação da 

Suprimido
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rede electrónica;

Or. de

Alteração 26

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 4
Directiva 2009/101/CE
Artigo 4-A – n.º 3 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) O financiamento da rede electrónica; Suprimido

Or. de

Alteração 27

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 6
Directiva 2009/101/CE
Artigo 13-A 

Texto da Comissão Alteração

(-1) O poder de adoptar actos delegados é 
conferido à Comissão nas condições 
estabelecidas no presente artigo.

(1) O poder para adoptar os actos 
delegados a que se refere o artigo 4.º-A, 
n.º 3, é conferido à Comissão por um prazo 
indeterminado.

(1) O poder para adoptar os actos 
delegados a que se refere o artigo 4.º-A, 
n.º 3, é conferido à Comissão por um prazo 
indeterminado, a partir de ...*.

(1-A) A delegação de poderes prevista no 
artigo 4.º-A, n.º 3, pode ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação põe termo à delegação dos 
poderes nela especificados. Esta decisão 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou numa data posterior nela 
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especificada. A decisão não altera a 
validade dos actos delegados já em vigor.

(2) Assim que adoptar um acto delegado, a
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(2) Assim que adoptar um acto delegado, a 
Comissão notifica-o simultaneamente ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho.

(2-A) Qualquer acto delegado adoptado 
nos termos do artigo 4.º-A, n.º 3.º, apenas 
entrará em vigor se o Parlamento 
Europeu e o Conselho não manifestarem 
a sua oposição no prazo de três meses a 
contar da notificação do referido acto ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho ou se, 
antes da expiração desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho 
informarem a Comissão de que não 
tencionam opor-se. Por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho, 
esse prazo é prorrogado por três meses.

(3) O poder para adoptar actos delegados 
é conferido à Comissão sob reserva das 
condições estabelecidas nos artigos 13.º-B 
e 13.º-C.

_____
* Data de entrada em vigor da presente directiva. 

Or. de

Alteração 28

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 6
Directiva 2009/101/CE
Artigo 13-B

Texto da Comissão Alteração

Artigo 13.º-B Suprimido

(1) A delegação de poderes referida no 
artigo 13.º-A pode ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho.
(2) A instituição que der início a um 
procedimento interno para decidir se 
tenciona revogar a delegação de poderes 
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informa a outra instituição e a Comissão, 
num prazo razoável, antes de tomar uma 
decisão final, indicando os poderes 
delegados que poderão ser objecto de 
revogação.
(3) A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes especificados nessa 
decisão. Entra em vigor imediatamente ou 
numa data posterior especificada na 
mesma, mas não afecta os actos delegados 
já em vigor. A decisão de revogação é 
publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia.

Or. de

Alteração 29

Proposta de directiva – acto modificativo
Artigo 3 – ponto 6
Directiva 89/666/CEE
Artigo 13-C

Texto da Comissão Alteração

Artigo 13.º-C Suprimido

(1) O Parlamento Europeu e o Conselho 
podem formular objecções ao acto 
delegado no prazo de dois meses a contar 
da data de notificação. 
Por iniciativa do Parlamento Europeu ou 
do Conselho, este prazo é prolongado por 
dois meses. 
(2) Se, no termo desse prazo, nem o 
Parlamento Europeu nem o Conselho 
tiverem formulado objecções ao acto 
delegado, este é publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia e entra em 
vigor na data nele indicada. 
Se o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não 
tencionam formular objecções, o acto 
delegado pode ser publicado no Jornal 
Oficial da União Europeia e entrar em 
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vigor antes do termo do referido prazo.
(3) Se o Parlamento Europeu ou o 
Conselho formularem objecções ao acto 
delegado, este último não entra em vigor. 
A instituição que formular objecções ao 
acto delegado expõe os motivos das 
mesmas.

Or. de


